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SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO 

PRESIDêNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regional n," 61991M 

Alteraa orgânicada EscolaProfissional de Hotelariae Turismo 
da Madeira. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar Regional n,o 6199fM 

de 18 de Maio 

Altera a orgânica da Escola ProrlSsionaI de 
Hotelaria e Thrismo da Madeira 

o Decreto Regulamentar Regional n," 3/99/M, de 
20 de Março, criou a nova estrutura orgânica da Escola 
Profissional de Hotelaria e Turismo da Madeira. 

O director do estabelecimento, de acordo com o 
artigo 4.", é equiparado, para todos os efeitos legais, 
a director regional, estando sujeito ao regime da função 
pública, mais concretamente à legislação aplicável ao 
pessoal dirigente, contrariamente ao restante pessoal, 
inclusive os directores sectoriais, que estão sujeitos ao 
regime da lei geral do trabalho. 

Nesta conformidade, importa, pois, por uma questão 
de coerência, uniformizar a natureza do vínculo do pes
soal, atribuindo ao director o mesmo estatuto jurídico 
do restante pessoal. 

Neste termos: 
O Governo Regional da Região Autónoma da 

Madeira decreta, nos termos da alínea d) do n." I do 
artigo 227." da Constituição e da alínea c) do artigo 49." 
da Lei n." 13/9 I, de 5 de Junho, o seguinte: 

Artigo 1.0 

O artigo 4," do Decreto Regulamentar Regional 
n." 3/99/M, de 20 de Março, passa a ter a seguinte 
redacção: 

«Artigo 4," 

Director 

I - A EPHTM é dirigida por um director, 
2 - O director é contratado, por livre escolha do Pre

sidente do Governo Regional e do Secretário Regional 
de Educação, em regime de comissão de serviço, por 
três anos, renovável por iguais períodos. de acordo com 
a lei geral do trabalho. 
3- .. , ,., , ,., " , ." 

Artigo 2." 

O quadro de pessoal da Escola Profissional de Hote
laria e Turismo da Madeira. a que se refere o artigo 22.... 
constante do mapa anexo I. é alterado de acordo com 
o mapa anexo I ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante.' 

Artigo 3." 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional 
em 15dcAhrildc 1999. 

O Presidente do Governo Regional. Alberto João Car
doso Gonçalves Jardim. 

Assinado cm 30 de Abril de 1999, 

Publique-se. 

O Ministro da República pata a Região Autónoma 
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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ANEXO I 

cn 
Quadro de pessoal da Escola Profissional de Hotelaria e Turismo da Madeira, a que se refere o artigo 22.0 

Escalól:. 
Número Lugares 

Grupo de pessoal OualificaçãurJllfis.~onal,árca funcional Carreira ("alegoria de a 
Jugare§ extinguir I ~ 3 4 5 6 7 R 

Pessoal técnico superior ... Executar trabalhos de concepção no Técnica superior ........ Assessor principal ............ I 1 710 77lJ 830 900 - - - -
âmbito das respectivas especializações. 

Pessoal de chefia ......... Chefiar as respectivas unidades orgânicas - Técnico especialista (sem licen- 1 I 460 475 500 545 - - - -
ciatura). 

Pessoal administrativo ..... Executar todo o processamento administra- Assistente administrativo Chefe de secção ............. 1 - 330 350 370 400 430 460 - -
tivo relativo a uma ou mais áreas de acti-
vidade funcional (pessoal, património. 
contabilidade. expedição de documentos 
e arquivo). 

Assistente administrativo cspe- 260 270 285 305 325 - - -
cialista. 

Assistente administrativo prin- 6 6 215 225 235 245 260 280 - -
cípal. .,. 

190 200 210 220 230 240Assistente administrativo ...... - -

Pessoal auxiliar ........... Conduçãoe conservação de viaturas ligeiras - Motorista de ligeiros ......... 1 1 130 140 150 165 180 195 210 225 

Recepção ou encaminhamento de chama- - Telefonista .................. I I 120 130 140 155 170 185 200 220 
das telefónicas. 

Coordenação das tarefas atribuídas ao - Encarregado de pessoal auxiliar I 1 20S 210 215 220 - - - -
pessoal auxiliar. 

Distribuiçâu de expediente e execução de - Auxiliar administrativo ........ 3 3 115 125 135 145 160 175 190 205 
outras tarefas que lhe sejam determi-
nadas. 

Limpeza e arrumação das instalações .... - Auxiliar de limpeza ........... 8 8 110 120 130 140 150 160 170 180 

Lavar. secar e engomar roupas, utilizando - Roupeiro ................... 1 1 125 135 145 155 165 175 190 205 
meios mecânicos ou manuais. 

Pessoal operário qualificado Cortar e confeccionar roupas, incluindo Costureira .............. Costureira principal .......... 1 I 195 205 215 230 245 - - -
fardamentos. . 

Executar todas as tarefas inerentes à jar- Jardineiro .............. Jardineiro principal .......... 2 2 195 205 215 230 245 - - -
dinagem, incluindo a rega de plantas. Jardineiro .................. 130 140 150 160 175 190 205 225 

Pessoal operário scmiquali- Transportar e arrumar cargas diversas ... - Carregador ................. 1 1 125 135 145 155 170 185 205 220 
ficado. 
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I SÉRIE - NÚMERO 55 4-S 

o preço deste número: 187$00 (lVAINCUJÍOO4%) 

"Toda a correspondência relati
ASSINATURAS 

"O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) ••• 
Uma Série " 

19600$00 
7 ()()()$OO 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

NA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima rererldos Incluem os montantes de.ldos 

pelos portes de correio e pelo Imposto opUd.el. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira". 
Números e Suplementos. Preço por p4glno 45$00, 
ao qual acresce o montante do Imposto opUd.e. do Governo Regional da Madeira". 

(Portaria n.· 183198, de 24 de No.embro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




